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Secretaria de Planejamento Administração e
Finança

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO

Ata de Reabertura e Julgamento III TP 014/2023

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 014/2023 - CPL

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a

execução de serviços de reforma e ampliação da escola

municipal Helena Miranda no povoado Trecho Seco.         

Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2023 às 10:00 hs

(dez horas), na sala de reunião da Comissão Permanente de

Licitações, situada na Rua Padre Cícero nº 51 Centro São

Francisco do Brejão- MA, se fez presente o Presidente da

CPL Lucas Silva Alencar, Sr. João Victor Cruz Bezerra –

Membro CPL e Sr. Renato Nunes Lima – Membro CPL. A

Comissão atestou o não comparecimento das empresas

habilitadas, em que pese terem sido as mesmas instadas a,

querendo, comparecer à presente sessão. Foi instalada a

sessão de reabertura e julgamento da licitação em epígrafe.

Em continuidade aos trabalhos e, decorrido in albis o prazo

para a interposição de recurso em face da decisão proferida

na fase de habilitação sem que as licitantes tenham

promovido qualquer manifestação, passou-se à abertura dos

envelopes correspondentes as propostas de preços das

licitantes declaradas habilitadas. Elaborado o mapa de

apuração os trabalhos são declarados suspensos e o feito é

remetido ao setor de engenharia para a devida análise da

compatibilidade entre as propostas de preços e o projeto

básico/executivo das obras. As licitantes restam cientes de

que o resultado da fase de julgamento das propostas de

preços será veiculado no Diário Oficial do Município. Não

havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi

encerrada esta sessão. Eu, Lucas Silva Alencar, lavrei e

assino a presente ata com os membros. Lucas Silva

Alencar/Presidente CPL. João Victor Cruz

Bezerra/Membro CPL . Renato Nunes Lima/Membro CPL .

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: $DQB.w1U4jVI

Ata de Reabertura e Julgamento IV TP 014/2023

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 014/2023 - CPL

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a

execução de serviços de reforma e ampliação da escola

municipal Helena Miranda no povoado Trecho Seco.

Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2023 às 14:00 hs

(quatorze horas), na sala de reunião da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Rua Padre Cícero nº

51 Centro São Francisco do Brejão- MA, se fez presente o

Presidente da CPL Lucas Silva Alencar, Sr. João Victor

Cruz Bezerra – Membro CPL e Sr. Renato Nunes Lima –

Membro CPL. Foi instalada a sessão de reabertura e

julgamento da licitação em epígrafe. Em continuidade aos

trabalhos e, promovida a análise técnica da proposta de

menor preço com o auxílio do setor de engenharia (parecer

em anexo), é declarada vencedora da fase de proposta de

preços a empresa RENOVE SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA., com o preço total

proposto de R$ 488.011,34 (quatrocentos e oitenta e oito

mil, onze reais e trinta e quatro centavos). Neste ato a CPL

abre o prazo de lei para que as licitantes, querendo,

interponham o recurso cabível.  Não havendo qualquer

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão.

Eu, Lucas Silva Alencar, lavrei e assino a presente ata com

os membros. Lucas Silva Alencar/Presidente CPL. João

Victor Cruz Bezerra/Membro CPL. Renato Nunes

Lima/Membro CPL                                                          

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: qfc0nnfqqyn20231031151031

ADITIVO DE CONTRATO

Termo de Aditivo ao Contrato nº 241/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 241/2023 de

CONSTRUÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE ENTre SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) E

A EMPRESA RENOVE SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA., NA FORMA ABAIXO.

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de 2023,

de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO (MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 19.054.025/0001-04,

com sede administrativa na Rua São José nº 52, Centro,

neste ato representado por sua Secretária a Sra. ANA
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CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA, brasileira, solteira,

portadora da cédula de identidade de nº 026087692003-9

SSP-MA e do CPF nº 019.363.193-81, doravante

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro

lado, a empresa RENOVE SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA , pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ sob o nº 37.113.308/0001-53,

com sede na Rua Major Delfino Calvo 2, nº 70, Sala 01,

Centro, São Domingos do Maranhão – MA, , neste ato

representada pelo Sr. Fernando Valério da Silva, brasileiro,

solteiro, empresário, portador do RG nº 17224132001-1

SSP-MA e do CPF nº 008.583.533-18, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em

vista o que consta na Tomada de Preços nº 004/2023 - CPL

e proposta apresentada, que passam a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição, na parte em

que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,

celebrar o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO,

regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante

as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA

PRIMEIRA — DO OBJETO Constitui objeto deste termo

aditivo de contrato a construção da Secretaria Municipal de

Assistência Social, em conformidade com a Tomada de

Preços nº 004/2023 - CPL e seus anexos, que independente

de transcrição integram este instrumento para todos os fins

e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado

no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS Fica

alterada a CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS

SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, para

o fim de acrescentar ao valor inicialmente contratado o

percentual de 8,02 %, totalizando a importância de R$

29.084,73 (vinte e nove mil, oitenta e quatro reais e setenta

e três centavos), nos moldes do que preconiza o

instrumento convocatório da Tomada de Preços nº

004/2023 – CPL, Termo de Referência e art. 65, § 1º, da

Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO Fica eleito o foro da

cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município

de São Francisco do Brejão - MA é termo judiciário, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste contrato. E, para firmeza e como prova

de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. São

Francisco do Brejão (MA), 24 de outubro de 2023.  ANA

CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA – SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: k2tnqixw2eq20231031151030

ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL

Termo de Aditivo ao Contrato nº 182/2022

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA). PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2022 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO – MA E A EMPRESA ONCABO LTDA. Aos

treze dias do mês de setembro do ano de 2023, de um lado,

o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

(MA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob o nº 01.616.680/0001-35, com sede

administrativa na Rua Padre Cícero nº 51, Centro, neste ato

representado por sua Secretária Municipal Sra. MIRIAM

BRANDÃO SILVA, portadora da cédula de identidade de

nº 017924572001 e do CPF nº 000-231-423-16, doravante

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro

lado, a empresa ONCABO LTDA. pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

83.324.095/0001-26, com sede na Rua Alagoas nº 93, Três

Poderes, Imperatriz (MA), neste ato representada pelo Sr.

Marcos Vinícius Campos de Sousa, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade de nº

000102924398-8 SSP-MA e do CPF nº 975.438.533-53,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao contrato

decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022,

Processo Administrativo nº 043/2022 - CPL, com

fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993

e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA

PRIMEIRA – OBJETO. O presente Termo Aditivo de

contrato tem por objeto a prestação de serviços de conexão

à internet com link dedicado, full duplex, em conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência
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do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022

tombado sob o nº 043/2022 - CPL e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 017/2022 tombado sob o nº 043/2022 -

CPL. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL. O

valor total estimado deste Termo Aditivo de contrato é de

R$ 69.997,98 (sessenta e nove mil, novecentos e noventa e

sete reais e noventa e oito centavos). PARÁGRAFO

ÚNICO - Serão mantidos integralmente os preços

contratados, conforme proposta de preços apresentada nos

autos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 tombado

sob o nº 043/2022 - CPL. CLÁUSULA QUARTA – DO

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E

EXECUÇÃO DO CONTRATO, para o fim de prorrogar

por 12 (doze meses) o prazo de vigência contratual

inicialmente estabelecido, nos moldes do que preconiza o

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 e art. 57, II, da Lei

Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA – DOS

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes

do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2023

(dois mil e vinte e três): 04.122.0006.2-159 - Manutenção

da Sec. Mul. Planejamento Adm. e Finanças

04.392.0006.2-163 - Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Cultura 15.451.0006.2-038 -

Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura

18.542.0006.2-192 - Manutenção das Atividades da

Sec.Mul.de Meio Ambiente, Rec.Naturais e

Sustentabilidade 27.122.0006.2-194 - Manutenção da

Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e Juventude

16.482.0006.2-211 - Manutenção da Secretaria Municipal

de Habitação e Regularização Fundiária 20.605.0006.2-011

- Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico 3.3.90.39 – Outros Serviços

de Terceiros – Pessoa Jurídica CLÁUSULA SEXTA –

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas

todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica eleito o foro de

Açailândia/MA, comarca da qual o município de São

Francisco do Brejão – MA é termo judiciário, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e

contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir

firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas

que também os subscrevem. São Francisco do Brejão

(MA), 13 de setembro de 2023. SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – MIRIAM

BRANDÃO SILVA

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: $zYjk.xn7StV

Termo de Aditivo ao Contrato nº 183/2022

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 183/2022 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO – MA E A EMPRESA ONCABO LTDA. Aos

treze dias do mês de setembro do ano de 2023, de um lado,

o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

(MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o nº 14.001.532/0001-58, com sede administrativa na

Av. Castelo Branco nº 64, Centro, neste ato representado

por seu Secretário Municipal Sr. JHON ELIS CRUZ DE

LIMA, portador da cédula de identidade de nº

019343522001-6 SSP/MA e do CPF nº 047.051.833-20,

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE

e, do outro lado, a empresa ONCABO LTDA., pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

83.324.095/0001-26, com sede na Rua Alagoas nº 93, Três

Poderes, Imperatriz (MA), neste ato representada pelo Sr.

Marcos Vinícius Campos de Sousa, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade de nº

000102924398-8 SSP-MA e do CPF nº 975.438.533-53,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao contrato

decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022,

Processo Administrativo nº 043/2022 - CPL, com

fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993

e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA

PRIMEIRA – OBJETO O presente Termo Aditivo de

contrato tem por objeto a prestação de serviços de conexão

à internet com link dedicado, full duplex, em conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência
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do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022

tombado sob o nº 043/2022 - CPL e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 017/2022 tombado sob o nº 043/2022 -

CPL. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL. O

valor total estimado deste Termo Aditivo de contrato é de

R$ 69.997,98 (sessenta e nove mil, novecentos e noventa e

sete reais e noventa e oito centavos). PARÁGRAFO

ÚNICO - Serão mantidos integralmente os preços

contratados, conforme proposta de preços apresentada nos

autos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 tombado

sob o nº 043/2022 - CPL. CLÁUSULA QUARTA – DO

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E

EXECUÇÃO DO CONTRATO, para o fim de prorrogar

por 12 (doze meses) o prazo de vigência contratual

inicialmente estabelecido, nos moldes do que preconiza o

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 e art. 57, II, da Lei

Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA – DOS

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes

do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2023

(dois mil e vinte e três): 10.122.0006.2-046 - Manutenção

da Secretaria de Saúde e Qualidade de Vida

10.301.0006.2-055 - Manutenção do Fundo Municipal de

Saúde 10.301.0002.2-102 - Manutenção de Atividades das

Unidades Básica de Saúde – UBS 10.302.0002.2-229 -

Manutenção do Hospital Municipal Santa Rosa 3.3.90.39 –

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e

condições do contrato aditado. CLÁUSULA SÉTIMA –

DO FORO Fica eleito o foro de Açailândia/MA, comarca

da qual o município de São Francisco do Brejão – MA é

termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento. E assim, por

estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um

só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os

subscrevem. São Francisco do Brejão (MA), 13 de

setembro de 2023. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SAÚDE – JHON ELIS CRUZ DE LIMA.

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Código identificador: zn10hwbkk420231031151026

Termo de Aditivo ao Contrato nº 184/2022

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 184/2022 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO – MA E A EMPRESA ONCABO LTDA. Aos

treze dias do mês de setembro do ano de 2023, de um lado,

o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

(MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o nº 30.629.684/0001-56, com sede administrativa na

Rua Padre Cícero nº 86 A, Bairro Novo Horizonte, neste

ato representado por seu Secretário Municipal Sr.

GERALDO MARINHO DA SILVA LEMOS, brasileiro,

casado, portador da cédula de identidade de nº 204220947

SSP-MA e do CPF nº 487.519.013-15, doravante

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro

lado, a empresa ONCABO LTDA., pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

83.324.095/0001-26, com sede na Rua Alagoas nº 93, Três

Poderes, Imperatriz (MA), neste ato representada pelo Sr.

Marcos Vinícius Campos de Sousa, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade de nº

000102924398-8 SSP-MA e do CPF nº 975.438.533-53,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao contrato

decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022,

Processo Administrativo nº 043/2022 - CPL, com

fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993

e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA

PRIMEIRA – OBJETO O presente Termo Aditivo de

contrato tem por objeto a prestação de serviços de conexão

à internet com link dedicado, full duplex, em conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência

do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022

tombado sob o nº 043/2022 - CPL e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 017/2022 tombado sob o nº 043/2022 -

Página 5/8



Terça, 31 de Outubro de 2023 ANO: 3 | Nº 643
ISSN 2764-1627  

CPL. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL O

valor total estimado deste Termo Aditivo de contrato é de

R$ 79.980,00 (setenta e nove mil, novecentos e oitenta

reais). PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos

integralmente os preços contratados, conforme proposta de

preços apresentada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL

Nº 017/2022 tombado sob o nº 043/2022 - CPL.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA -

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

CONTRATO, para o fim de prorrogar por 12 (doze meses)

o prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido,

nos moldes do que preconiza o PREGÃO PRESENCIAL

Nº 017/2022 e art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2023

(dois mil e vinte e três): 12.122.0006.2-017 - Manutenção

das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

12.361.0003.2-234 - Manutenção do Programa Salário

Educação 12.361.0003.2-036 - Manutenção do Ensino

Fundamental - 30% 12.365.0003.2-198 - Manutenção da

Educação Infantil - 30% 12.366.0003.2-200 - Manutenção

da Educação de Jovens e Adultos - 30% 3.3.90.39 – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica CLÁUSULA

SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem

inalteradas todas as demais cláusulas e condições do

contrato aditado. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica

eleito o foro de Açailândia/MA, comarca da qual o

município de São Francisco do Brejão – MA é termo

judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente instrumento. E assim, por estarem de

acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato,

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito,

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

São Francisco do Brejão (MA), 13 de setembro de 2023.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO HUMANO – GERALDO

MARINHO DA SILVA LEMOS.

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: smqbqoapqad20231031151046

Termo de Aditivo ao Contrato nº 185/2022

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 185/2022 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTre SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE São Francisco do Brejão

(MA) E A EMPRESA ONCABO LTDA., NA FORMA

ABAIXO. Aos treze dias do mês de setembro do ano de

2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO

DO BREJÃO (MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 19.054.025/0001-04,

com sede administrativa na Rua São José nº 52, Centro,

neste ato representado por sua Secretária a Sra. ANA

CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA, brasileira, solteira,

portadora da cédula de identidade de nº 026087692003-9

SSP-MA e do CPF nº 019.363.193-81, doravante

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro

lado, a empresa a empresa ONCABO LTDA. pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

83.324.095/0001-26, com sede na Rua Alagoas nº 93, Três

Poderes, Imperatriz (MA), neste ato representada pelo Sr.

Marcos Vinícius Campos de Sousa, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade de nº

000102924398-8 SSP-MA e do CPF nº 975.438.533-53,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao contrato

decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022,

Processo Administrativo nº 043/2022 - CPL, com

fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993

e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA

PRIMEIRA – OBJETO O presente Termo Aditivo de

contrato tem por objeto a prestação de serviços de conexão

à internet com link dedicado, full duplex, em conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência

do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022

tombado sob o nº 043/2022 - CPL e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 017/2022 tombado sob o nº 043/2022 -

CPL. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL O

valor total estimado deste Termo Aditivo de contrato é de

R$ 37.998,24 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e oito

reais e vinte e quatro centavos). PARÁGRAFO ÚNICO -

Serão mantidos integralmente os preços contratados,
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conforme proposta de preços apresentada nos autos do

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 tombado sob o nº

043/2022 - CPL.  CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

DE VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E

EXECUÇÃO DO CONTRATO, para o fim de prorrogar

por 12 (doze meses) o prazo de vigência contratual

inicialmente estabelecido, nos moldes do que preconiza o

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 e art. 57, II, da Lei

Federal nº 8.666/93.  CLÁUSULA QUINTA – DOS

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes

do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2023

(dois mil e vinte e três): 08.122.0006.2-125 - Manutenção

do Fundo Municipal de Assistência Social 3.3.90.39 –

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e

condições do contrato aditado. CLÁUSULA SÉTIMA –

DO FORO Fica eleito o foro de Açailândia/MA, comarca

da qual o município de São Francisco do Brejão – MA é

termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento. E assim, por

estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um

só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os

subscrevem. São Francisco do Brejão (MA), 13 de

setembro de 2023. ANA CRISTINA FIGUEIRA DE

SOUSA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: 3fh7zick3ge20231031151031
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br
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